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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Descrição  

 

CONVITE Nº 01/2017 

 

 

Descrição: Contratação de empresa para produção de 40 (quarenta) templates HTML5 responsivos 

para o portal eletrônico do CONFEF. 

 

 

 

1. DA ESPECIFICAÇÃO:  

 

Trata-se da contratação de empresa que irá desenvolver 40 (quarenta) templates HTML5 responsivos 

com base em projeto visual a ser fornecido pelo CONFEF, baseado no protótipo apresentado no link: 

http://confef.org.br/confefv2/. 

 

O CONFEF fornecerá: 

a) arquivos de imagem em camadas ou não, com todo o projeto do layout, número de colunas, 

seções, paleta de cores, modelos de banners e posicionamento dos elementos; 

b) arquivos de rascunho rafe com orientações para criação dos templates, assim como ícones, 

banners e demais elementos gráficos necessários; 

c) todas as orientações referentes aos elementos de design para a criação dos templates, como a 

definição das fontes, posicionamento dos elementos, número de colunas, definição das seções, 

paleta de cores e demais elementos necessários. 

 

 

 

2. DA EXECUÇÃO: 

 

Os serviços deverão ser executados em três etapas, obedecendo ao seguinte cronograma: 

 

Etapas Prazo de Execução Pagamento  

Entrega de 15 (quinze) 

templates 

30 (trinta) dias a partir da 

assinatura do contrato. 

30% (trinta por cento) do valor 

total do contrato, após a 

aprovação definitiva desta 

etapa 

Entrega de 15 (quinze) 

templates 

30 (trinta) dias a partir da data 

da primeira entrega. 

30% (trinta por cento) do valor 

total do contrato, após a 

aprovação definitiva desta 

etapa 

Entrega de 10 (dez) templates 
30 (trinta) dias a partir da data 

da segunda entrega. 

40% (quarenta por cento) do 

valor total do contrato, após a 

aprovação definitiva desta 

etapa 

 

Na execução do projeto, caso seja necessário, serão realizadas reuniões entre o Licitante vencedor e 

o CONFEF, através dos Departamentos de Comunicação e Informática e Tecnologia para dirimir 

dúvidas e alinhar as definições relativas ao design.  

 

Todos os templates deverão ser elaborados em HTML5 de forma a serem responsivos nos dispositivos 

existentes no mercado, sejam estes computadores, celulares ou tablets. 

 

 

 

http://confef.org.br/confefv2/
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3. ENTREGA: 

 

Todos os templates entregues deverão estar plenamente funcionais com relação aos recursos do lado 

do cliente, sejam estes menus, animações, jQuery, AJAX ou quaisquer outros empregados na 

confecção do modelo em questão.  

 

Todas as bibliotecas de terceiros utilizadas deverão ser fornecidas ou estarem disponíveis em 

repositórios públicos na internet sob algum modelo de licença Open Source. 

 

A forma de entrega dos templates dar-se-á através de mídia eletrônica, sejam estas, Cd, DVD ou pen 

drive. 

 

 

4. DA APROVAÇÃO: 

 

Após a produção dos templates, os mesmos deverão ser validados junto ao CONFEF que poderá 

solicitar alterações.  

 

No caso da reprovação dos templates por parte do CONFEF, será concedido a Licitante vencedora o 

prazo de 03 (três) dias úteis para promover as correções que se fizerem necessárias. 
 

A Licitante vencedora deverá proceder às alterações requeridas pelo CONFEF até a aprovação final 

dos mesmos.  

 

A Licitante vencedora deverá entregar os templates através de mídia eletrônica, no prazo de até 02 

(dois) dias úteis, contados da data em que for formalizada a aprovação das etapas de execução dos 

mesmos.  

 

Estão incluídos no valor da proposta todos os impostos, fretes para o local de entrega do material, bem 

como todos os custos necessários para o fiel desempenho do serviço contrato, durante todo o período 

contratual. 

 

 

 


